
 

 

 

 

Comunicado | Lisboa | 5 de fevereiro de 2018 

 

RATIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DA REALIZAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS DA OI S.A. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Nos termos do artigo 248.º do Código dos Valores Mobiliários e da alínea a) do artigo 3.º do 
Regulamento da CMVM n.º 5/2008, a PHAROL, SGPS S.A. (“PHAROL”) informa que sua 
subsidiária BRATEL S.À.R.L., na qualidade de maior acionista da Oi S.A. – Em Recuperação 
Judicial (“Oi”), ratifica, nesta data, a regular e legítima convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária da Oi, a realizar-se, em primeira convocação, no dia 07 de fevereiro de 2018, 
a fim de, entre outros assuntos, (a) deliberar sobre matérias de competência exclusiva dos 
Acionistas da Oi, que, da forma proposta pela Diretoria Estatutária no Plano de Recuperação 
Judicial da Oi, violariam os termos do seu Estatuto Social em vigor, e (b) sobre a ação de 
responsabilidade contra administradores da Oi.  

 

A Pharol foi surpreendida com o comunicado ao mercado realizado pela Oi em 2 de fevereiro 
de 2017, no qual informa o suposto cancelamento da Assembleia Geral Extraordinária 
regularmente convocada pelo seu maior acionista. 

 

Trata-se de mais um ato arbitrário da Oi em violação a direitos essenciais dos seus acionistas. 
Torna-se ainda mais notória a violação aos direitos dos acionistas que caracterizou todo o 
processo de Recuperação Judicial da Oi S.A. e será objeto de questionamento em sede própria, 
a fim de demonstrar a nulidade de atos praticados durante o processo. 

 

De todo modo, tendo presente Comunicado realizado pela Oi, a Pharol informa que:  

 

(a) fica mantida a convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Oi conforme editais 
regularmente publicados no Diário Oficial do Rio de Janeiro e no Valor Econômico, nos 
dias 8, 9 e 10 de janeiro,a ser realizada no dia 7 de fevereiro de 2018, às 11 horas, na 
sede da Oi, Rua Lavradio nº 71, Rio de Janeio, RJ; 
 

(b) a referida Assembleia foi regularmente convocada, nos termos da legislação em vigor;  
 



 

 

 

 

(c) não há decisão judicial que determine o cancelamento da referida Assembleia Geral 
Extraordinária que terá na sua ordem de trabalhos outros temas além dos relacionados 
com o Plano de Recuperação Judicial da Oi apresentado pela Diretoria Estatutária; 

 
(d) a existência de cláusula compromissória no Estatuto Social da Oi afasta a jurisdição estatal  

dos conflitos envolvendo acionistas e a Oi; e 
 

(e)  a Assembleia Geral Extraordinária terá  na sua ordem de trabalhos temas relevantes, 
razão pela qual a Pharol exorta os acionistas da Oi a participarem da referida Assembleia 
e das eventuais deliberações das matérias incluídas nela tratadas. 

 


